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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
SECRETARIAS: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de leites e fórmulas especiais, destinadas a 

pacientes regularmente cadastrados na Secretaria Municipal de Saúde. 

1 – DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (I, §1º, 18) 

A presente solicitação de abertura de procedimento licitatório, por meio do Sistema de Registro de 
Preços, para futura e eventual aquisição de leites e fórmulas especiais, destinadas a pacientes 
regularmente cadastrados na Secretaria Municipal de Saúde, fundamenta-se na necessidade de garantir 
a continuidade, regularidade e eficiência no atendimento às demandas nutricionais específicas da 
população assistida. 

Os leites e fórmulas especiais são insumos essenciais no tratamento de pacientes com condições clínicas 
específicas, tais como alergias alimentares, intolerâncias, distúrbios metabólicos, desnutrição, entre 
outras patologias que exigem dietas diferenciadas, muitas vezes como parte indispensável do tratamento 
médico. A interrupção no fornecimento desses itens pode ocasionar agravamento do quadro clínico dos 
pacientes, aumento da demanda por atendimentos de urgência e até mesmo internações, gerando 
impactos negativos à saúde pública e aos custos do sistema. 

Ressalta-se que a demanda por tais produtos possui caráter variável e, em muitos casos, imprevisível, 
uma vez que depende de prescrições médicas individualizadas e da inclusão de novos pacientes ao longo 
do tempo. Dessa forma, o Sistema de Registro de Preços mostra-se a alternativa mais adequada, pois 
possibilita a aquisição conforme a necessidade da Administração, evitando a formação de estoques 
excessivos ou o desabastecimento, além de proporcionar maior eficiência na gestão dos recursos 
públicos. 

Ademais, a adoção do registro de preços contribui para a economicidade e vantajosidade da contratação, 
ao permitir a obtenção de preços mais competitivos em razão da estimativa global de consumo, bem 
como maior agilidade nas aquisições, considerando que as contratações poderão ser realizadas de forma 
parcelada durante a vigência da ata. 

Destaca-se, ainda, que a medida visa assegurar o cumprimento dos princípios da continuidade do serviço 
público e da dignidade da pessoa humana, garantindo aos pacientes o acesso adequado à alimentação 
especial prescrita, em consonância com as diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS. 

Diante do exposto, justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços para a futura e eventual 
aquisição de leites e fórmulas especiais, como forma de assegurar atendimento adequado, contínuo e 
eficiente aos pacientes assistidos pela rede municipal de saúde. 

JUSTIFICATIVA PARA A ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A adoção do Sistema de Registro de Preços para a presente contratação justifica-se em razão da 
natureza dos itens e da forma de demanda, que se caracteriza como futura, eventual e de difícil previsão 
exata quanto aos quantitativos a serem efetivamente utilizados ao longo do período. 

A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) para a futura e eventual aquisição de leites e fórmulas 
especiais destinadas aos pacientes atendidos pela Secretaria Municipal de Saúde encontra respaldo na 
Lei nº 14.133/2021, especialmente em razão da natureza da demanda, que se apresenta variável, 
contínua e de difícil mensuração prévia. 

Nos termos do art. 82 da Lei nº 14.133/2021, o Sistema de Registro de Preços é indicado para 
contratações em que haja necessidade frequente de bens ou serviços, bem como quando não for possível 
definir previamente o quantitativo exato a ser demandado pela Administração. Tal cenário se verifica no 
presente caso, tendo em vista que o fornecimento dos itens depende de prescrições médicas 
individualizadas, da evolução clínica dos pacientes e da inclusão de novos beneficiários. 

O Tribunal de Contas da União possui entendimento consolidado no sentido de que o Sistema de Registro 
de Preços é adequado para situações em que há incerteza quanto à demanda futura. Nesse sentido, 
destaca-se o Acórdão nº 1.233/2012 – Plenário, no qual o TCU reconhece que o SRP é recomendável 

quando não for possível estimar com precisão os quantitativos a serem contratados, justamente para 
evitar contratações inadequadas ou ineficientes. 

No mesmo sentido, o Acórdão nº 2.622/2013 – Plenário reforça que o uso do registro de preços se 

justifica em demandas repetitivas e sujeitas a variações, permitindo maior flexibilidade à Administração e 
evitando tanto o desabastecimento quanto o excesso de estoque. 

Adicionalmente, o Acórdão nº 1.214/2013 – Plenário destaca que o SRP contribui para a eficiência 

administrativa ao reduzir o número de licitações e possibilitar contratações mais ágeis, especialmente em 
contextos em que há necessidade contínua de fornecimento. 

Ainda, conforme entendimento do TCU no Acórdão nº 2.692/2015 – Plenário, o Sistema de Registro de 
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Preços deve ser priorizado quando a Administração necessitar de entregas parceladas e não puder definir 
previamente o volume exato de consumo, sendo esta exatamente a realidade da presente contratação. 

Ademais, a utilização do SRP está alinhada ao princípio da eficiência (art. 5º da Lei nº 14.133/2021) e ao 
dever de planejamento (art. 40), permitindo aquisições conforme a necessidade real, evitando 
desperdícios, especialmente considerando a natureza perecível dos produtos, que possuem prazo de 
validade limitado. 

Dessa forma, considerando a natureza contínua, variável e imprevisível da demanda, bem como a 
necessidade de garantir o fornecimento ininterrupto de insumos essenciais ao tratamento de pacientes, 
resta devidamente justificada a adoção do Sistema de Registro de Preços, em conformidade com a 
legislação vigente e com a jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da União. 

JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO, DA MARGEM DE SEGURANÇA E DA POSSIBILIDADE DE 
PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A definição do quantitativo estimado para a futura e eventual aquisição de leites e fórmulas especiais 
destinadas aos pacientes atendidos pela Secretaria Municipal de Saúde foi realizada com base no 
histórico de consumo da Administração, considerando a média de atendimentos e fornecimentos 
realizados em períodos anteriores, bem como o número atual de pacientes cadastrados que necessitam 
de suplementação nutricional específica mediante prescrição médica. 

Além disso, foram considerados fatores que influenciam diretamente a demanda, tais como a natureza 
contínua do fornecimento, a possibilidade de inclusão de novos pacientes, a evolução clínica dos usuários 
já atendidos — que pode implicar variações no consumo — e a existência de demandas administrativas e 
judiciais. Tais elementos evidenciam que a necessidade não é estática, mas dinâmica e sujeita a 
oscilações ao longo do tempo. 

Nesse contexto, a previsão de quantitativos contempla também uma margem de segurança, com o 
objetivo de mitigar riscos de desabastecimento e garantir a continuidade do atendimento aos pacientes. 
Tal medida se mostra indispensável, especialmente diante da imprevisibilidade da demanda na área da 
saúde, evitando a interrupção no fornecimento de insumos essenciais, o que poderia ocasionar 
agravamento de quadros clínicos e aumento da demanda por serviços de maior complexidade. 

Ressalta-se que a adoção do Sistema de Registro de Preços confere à Administração a flexibilidade 
necessária para realizar aquisições de forma parcelada, conforme a necessidade efetiva, não gerando 
obrigatoriedade de contratação integral dos quantitativos estimados. Dessa forma, a margem de 
segurança não implica, por si só, aumento de despesas, mas sim um mecanismo de gestão de risco, 
alinhado aos princípios da eficiência e da economicidade, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021 e em 
consonância com o entendimento do Tribunal de Contas da União quanto à adequação do registro de 
preços em demandas variáveis. 

Por fim, quanto à possibilidade de prorrogação da Ata de Registro de Preços, esta encontra amparo no 
art. 84 da Lei nº 14.133/2021, sendo medida que se justifica pela natureza contínua e essencial do objeto. 
A prorrogação visa assegurar a continuidade do fornecimento, evitar desabastecimentos e reduzir custos 
administrativos decorrentes da realização de novos procedimentos licitatórios em curto intervalo de 
tempo. 

Destaca-se que eventual prorrogação estará condicionada à comprovação da vantajosidade das 
condições registradas, à manutenção da regularidade do fornecedor e à disponibilidade orçamentária, em 
estrita observância à legislação vigente. 

Diante do exposto, resta devidamente justificada a definição dos quantitativos, a adoção de margem de 
segurança e a previsão de prorrogação da ata, como medidas necessárias para garantir a continuidade, 
eficiência e segurança no atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde. 

2 – DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO (II, §1º, 18) 

 
Destaca-se que a contratação em comento possui previsão junto ao plano anual de contratações perante 
ramo/CNAE: 

 46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral

 47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em 
produtos alimentícios não especificados anteriormente.

Os CNAEs indicados acima são os principais, podendo ser admitida no certame licitatório a participação 
de empresas com CNAE diverso, desde que compatíveis ou que sejam detentoras de Atestado de 
Capacidade Técnica capaz de sanar dúvidas quanto à execução prévia de objeto semelhante. 
A indicação no item anterior demonstra o alinhamento da presente contratação com o planejamento da 
Administração. 

3 – DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO, ESTIMATIVA DA QUANTIDADE E LEVANTAMENTO DE 
MERCADO (III, IV e V, §1º, 18) 
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A empresa contratada deverá prestar/fornecer/executar conforme disposto: 

 

nº Item Descrição Unid. Quant. 
V. Menor 
Unit. 

V. Menor Tot. 

 
1 

Fórmula infantil de partida à base de proteína isolada de 
soja, indicada para crianças de 0 a 6 meses. Enriquecida 
com ferro e adicionada e L-metionina. Isenta de sacarose, 
lactose, proteínas lácteas e glúten. Apresentação latas de 
800 gramas. Referências: Aptamil soja , Nan soja 

 
LATA 

 
200 

 
R$ 62,30 

 
R$ 12.460,00 

 

 
2 

Dieta líquida, nutricionalmente completa, para uso enteral e 
oral. Hipercalórico, normoproteico e normolípidico. Indicado 
para pacientes com uso prolongado de sonda, necessidade 
aumentada de calorias e/ou restrição hídrica. Isento de 
lactose, glúten e sacarose. Embalagem 1000 mL. 
Referências: Trophic Soya 1.5, Isosource 1.5 

 

 
EMBALAGEM 

 

 
1500 

 

 
R$ 44,97 

 

 
R$ 67.455,00 

 

 
3 

Dieta líquida especializada, para uso enteral e oral. 
Normocalórica, hiperproteica, com adição de fibras. 
Indicada para pacientes com diabetes tipo I e II, gestacional 
e/ou hiperglicemia por estresse. Isenta de lactose, glúten e 
sacarose. Sabor baunilha, embalagem 1000mL. 
Referências: Diamax IG, Dianutri, Novasource GC 

 

 
EMBALAGEM 

 

 
5000 

 

 
R$ 41,76 

 

 
R$ 208.800,00 

 
 

4 

Dieta líquida, nutricionalmente completa, para uso enteral e 
oral. Normocalórica, normoproteica, 100% proteína isolada 
de soja. Isenta de lactose, glúten e sacarose. Sabor 
baunilha, embalagem 1000Ml Referências: Trophic Soya, 
Isosource Soya 1.2 

 
 
EMBALAGEM 

 
 

5000 

 
 

R$ 33,98 

 
 

R$ 169.900,00 

 
5 

Fórmula infantil de partida em pó, à base de proteínas 
lácteas, indicada para lactentes desde o nascimento até 6 
meses. Apresentação lata de 400g Referências: Aptamil 1 
ou similar 

 
LATA 

 
700 

 
R$ 48,62 

 
R$ 34.034,00 

 
6 

Fórmula infantil anti-regurgitação para lactentes de 0 a 12 
meses, com sintomas de regurgitação e /ou refluxo 
gastresofágico. Apresentação lata de 800gramas. 
Referências: NAN AR, Aptamil AR 

 
LATA 

 
200 

 
R$ 86,69 

 
R$ 17.338,00 

 
7 

Fórmula infantil de seguimento, em pó, à base de proteinas 
lácteas, indicada para lactentes a partir de 6 meses. 
Apresentação embalagem de 400 gramas. Referências: 
Aptamil 2, Nan Comfor 2l 

 
EMBALAGEM 

 
1000 

 
R$ 50,14 

 
R$ 50.140,00 

 
 

 
8 

Fórmula infantil em pó, semi-elementar, para lactentes e de 
seguimento, indicada para necessidades dietoterápicas 
específicas com proteína extensamente hidrolisada de soro 
do leite. É recomendado para crianças com alergia à 
proteína do leite da vaca ou soja. Isento de lactose, 
sacarose, frutose e gluten. Apresentação lata de 400 
gramas. 
Referências: Pregomin Pepti 

 
 

 
LATA 

 
 

 
500 

 
 

 
R$ 161,10 

 
 

 
R$ 80.550,00 

 
 

 
9 

Fórmula infantil para lactentes e para crianças de primeira 
infância, destinada a necessidades dietoterápicas 
específicas com restrição de lactose. É fonte proteica, e 
contém os ácidos graxos essenciais DHA e ARA, 
essenciais para o desenvolvimento do sistema nervoso 
central, além de vitaminas, minerais e nucleotídeos. Isenta 
de lactose, embalagem 400g. Referências: NAN SL, 
Aptamil SL. 

 
 

 
EMBALAGEM 

 
 

 
200 

 
 

 
R$ 79,02 

 
 

 
R$ 15.804,00 

 
 

10 

Fórmula infantil de seguimento, à base de proteína isolada 
da soja, indicada para crianças de 6 a 12 meses. 
Enriquecida com ferro e adicionada e Lmetionina. Isenta de 
sacarose, lactose, proteínas lácteas e glúten. Apresentação 
latas de 400 gramas. Referências: Aptamil soja 2, Nan soja 

 
 
LATA 

 
 

200 

 
 

R$ 62,30 

 
 

R$ 12.460,00 

 

 
11 

Complemento alimentar lácteo, rico em vitaminas e 
minerais. Indicado para adolescentes, adultos e 
idosos com necessidade de reposição diária de 
macronutrientes e micronutrientes. Sabores chocolate, 
baunilha e morango. Embalagem a partir de 350g. 
Referências: Nutren active, Sustap tradicional, Nutridrink 
Protein Senior 

 

 
EMBALAGEM 

 

 
400 

 

 
R$ 75,00 

 

 
R$ 30.000,00 

12 
Complemento alimentar lácteo, rico em vitaminas 
eminerais. Indicado para crianças com necessidade 
dereposição diária de macronutrientes emicronutrientes. 

EMBALAGEM 200 R$ 37,38 R$ 7.476,00 
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 Sabores chocolate, baunilha emorango. Embalagem a 
partir de 350g. Referências:Sustap Kids, Nutren Kids, 
Sustain Junior 

    

 

 
13 

Dieta líquida, nutricionalmente completa, para uso enteral e 
oral. Hipercalórica (1.5kcal/mL), normoproteica e 
normolipidica. Indicada para pacientes com uso prolongado 
de sonda, com necessidade aumentada de calorias e/ou 
restrição hídrica. Sabor baunilha, embalagem 1000Ml 
Referências: Nutrison Energy, Trophic Soya 1.5, Isosource 
1.5 

 

 
EMBALAGEM 

 

 
300 

 

 
R$ 37,40 

 

 
R$ 11.220,00 

 
 
 

14 

Fórmula infantil hipoalergênica para lactentes e crianças de 
primeira infância. É destinada a necessidades 
dietoterápicas específicas com proteína láctea 
extensamente hidrolisada. Contém prebióticos (GOS/FOS), 
os ácidos graxos DHA e ARA, e nucleotídeos. Embalagem 
800g. Referencias: 
Aptamil pepti ou similar 

 
 
 
EMBALAGEM 

 
 
 

300 

 
 
 

R$ 41,99 

 
 
 

R$ 12.597,00 

 

 
15 

Suplemento alimentar em pó, para uso oral. Normocalórico 
a hipercalórico, hiperproteico e normolipidico. Rico em 
vitaminas e minerais, podendo ou não conter fibras. Isento 
de sacarose, sem sabor. Embalagem mínima 350g. 
Referências: Sustap Senior Mais, Nutren Senior, 
NutridrinkProtein. 

 

 
EMBALAGEM 

 

 
300 

 

 
R$ 75,00 

 

 
R$ 22.500,00 

 
 

 
16 

Suplemento alimentar infantil (4 a 10 anos) em pó, 
nutricionalmente completo, para uso oral. Hipercalórico 
(densidade calórica 1,5kcal/mL), normoproteico ou 
hipoproteico e normolipidico. Indicações: Crianças em risco 
nutricional, 
desnutridas ou com desaceleração do crescimento; com 
doenças crônicas (ex. fibrose cística, cardiopatias, doença 
celíaca, câncer, etc). Isento de lactose e glutén. Sabor 
neutro. Embalagem 400g. Referências: Fortini Plus. 

 
 

 
EMBALAGEM 

 
 

 
250 

 
 

 
R$ 70,71 

 
 

 
R$ 17.677,50 

 
 

 
17 

Suplemento alimentar infantil em pó,nutricionalmente 
completo, para uso oral e enteral.Normocalórico, 
normoproteico e normolipidico.Indicado para crianças de 4 
a 10 anos, comnecessidade de suplementação, para 
manutençãoe/ou recuperação de estado nutricional. Isento 
delactose, ou com baixo teor de lactose e isento deglutén. 
Sabor baunilha. Embalagem 400g.Referências: Trophic 
Infant, Nutren Junior, FortiniPlus 

 
 

 
EMBALAGEM 

 
 

 
250 

 
 

 
R$ 80,00 

 
 

 
R$ 20.000,00 

 

 
18 

 
Fórmula líquida, uso oral e enteral. Normocalórica, 
normoproteica e normolipídica. Com fibras solúveis e 
insolúveis. Indicada para uso prolongado de sondae 
necessidade de regularização intestinal. Referência: 
Isoursorce fiber 1,2, Trophic Fiber 1000 ml 

 

 
EMBALAGEM 

 

 
1200 

 

 
R$ 33,98 

 

 
R$ 40.776,00 

 
19 

Dieta nutricionalmente completa, para uso oral e enteral. 
Normocalórica, normoproteica e normolipídica. Sem fibras. 
Indicada para uso prolongado de sonda e recuperação do 
estado nutricional Embalagem com mínimo de 400g. 
Referência: Ensure, Trophic Basic Enteral 

 
EMBALAGEM 

 
200 

 
R$ 60,76 

 
R$ 12.152,00 

 
 
 
 

 
20 

Concentrado proteico de leite, água, maltodextrina, 
sacarose, óleo vegetal (canola e girassol), l-arginina, 
vitamina C, mistura de carotenóides, fosfato básico de 
magnésio, lactato ferroso, cloreto de colina, fosfato básico 
de potássio, selenito de sódio, gluconato de cobre, cloreto 
de sódio, sulfato de manganês, nicotinamida, vitamina A, 
ácido fólico, pantotenato de cálcio, vitamina B6, cloreto de 
cromo, vitamina B2, d-biotina, vitamina D e B1, molibdato 
de sódio, fluoreto de sódio, iodeto de potássio, vitamina K e 
B12, regulador de acidez ácido cítrico, emulsificante lecitina 
de soja, corante natural de carmin, aromatizante. 
Referencia: Cubitan 

 
 
 
 

 
EMBALAGEM 

 
 
 
 

 
400 

 
 
 
 

 
R$ 27,34 

 
 
 
 

 
R$ 10.936,00 

     R$ 854.275,50 
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DIVISÃO DE COTAS 
 

nº Descrição Unid. Quant. V. Menor Unit. V. Menor Tot. 

 
 

 

1 

EXCLUSIVO ME/EPP - Fórmula infantil de 
partida à base de proteína isolada de soja, 
indicada para crianças de 0 a 6 meses. 
Enriquecida com ferro e adicionada e L-
metionina. Isenta de sacarose, lactose, 
proteínas lácteas e glúten. Apresentação 
latas de 800 gramas. Referências: Aptamil 
soja , Nan soja 

 
 

 

LATA 

 
 

 

200 

 
 

 

R$ 62,30 

 
 

 

R$ 12.460,00 

 
 

 

2 

EXCLUSIVO ME/EPP - Dieta líquida, 
nutricionalmente completa, para uso enteral e 
oral. Hipercalórico, normoproteico e 
normolípidico. Indicado para pacientes com 
uso prolongado de sonda, necessidade 
aumentada de calorias e/ou restrição hídrica. 
Isento de lactose, glúten e sacarose. 
Embalagem 1000 mL. Referências: Trophic 
Soya 1.5, Isosource 1.5 

 
 

 

EMBALAGEM 

 
 

 

1500 

 
 

 

R$ 44,97 

 
 

 

R$ 67.455,00 

 
 
 

 

3 

AMPLA CONCORRÊNCIA - Dieta líquida 
especializada, para uso enteral e oral. 
Normocalórica, hiperproteica, com adição de 
fibras. 
Indicada para pacientes com diabetes tipo I e 
II, gestacional e/ou hiperglicemia por 
estresse. Isenta de lactose, glúten e 
sacarose. Sabor baunilha, embalagem 
1000mL. Referências: Diamax IG, Dianutri, 
Novasource GC 

 
 
 

 

EMBALAGEM 

 
 
 

 

3750 

 
 
 

 

R$ 41,76 

 
 
 

 

R$ 156.600,00 

 
 

 

3 

COTA RESERVADA PARA ME/EPP - 25% - 

Dieta líquida especializada, para uso enteral e 
oral. Normocalórica, hiperproteica, com 
adição de fibras.Indicada para pacientes com 
diabetes tipo I e II, gestacional e/ou 
hiperglicemia por estresse. Isenta de lactose, 
glúten e sacarose. Sabor baunilha, 
embalagem 1000mL. Referências: Diamax 
IG, Dianutri, Novasource GC 

 
 

 

EMBALAGEM 

 
 

 

1250 

 
 

 

R$ 41,76 

 
 

 

R$ 52.200,00 

 
 
 

4 

AMPLA CONCORRÊNCIA - Dieta líquida, 
nutricionalmente completa, para uso enteral e 
oral. Normocalórica, normoproteica, 100% 
proteína isolada de soja. Isenta de lactose, 
glúten e sacarose. Sabor baunilha, 
embalagem 1000Ml Referências: Trophic 
Soya, Isosource Soya 1.2 

 
 
 

EMBALAGEM 

 
 
 

3750 

 
 
 

R$ 33,98 

 
 
 

R$ 127.425,00 

 
 

 

4 

COTA RESERVADA PARA ME/EPP - 25% - 

Dieta líquida, nutricionalmente completa, para 
uso enteral e oral. Normocalórica, 
normoproteica, 100% proteína isolada de 
soja. Isenta de lactose, glúten e sacarose. 
Sabor baunilha, embalagem 1000Ml 
Referências: Trophic Soya, Isosource Soya 
1.2 

 
 

 

EMBALAGEM 

 
 

 

1250 

 
 

 

R$ 33,98 

 
 

 

R$ 42.475,00 

 
 

5 

EXCLUSIVO ME/EPP - Fórmula infantil de 
partida em pó, à base de proteínas lácteas, 
indicada para lactentes desde o nascimento 
até 6 meses. Apresentação lata de 400g 
Referências: Aptamil 1 ou similar 

 
 

LATA 

 
 

700 

 
 

R$ 48,62 

 
 

R$ 34.034,00 

 

 

6 

EXCLUSIVO ME/EPP - Fórmula infantil anti-
regurgitação para lactentes de 0 a 12 meses, 
com sintomas de regurgitação e /ou refluxo 
gastresofágico. Apresentação lata de 
800gramas. Referências: NAN AR, Aptamil 
AR 

 

 

LATA 

 

 

200 

 

 

R$ 86,69 

 

 

R$ 17.338,00 

 
 

7 

EXCLUSIVO ME/EPP - Fórmula infantil de 
seguimento, em pó, à base de proteinas 
lácteas, indicada para lactentes a partir de 6 
meses. Apresentação embalagem de 400 
gramas. Referências: Aptamil 2, Nan Comfor 

 
 

EMBALAGEM 

 
 

1000 

 
 

R$ 50,14 

 
 

R$ 50.140,00 
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8 

AMPLA CONCORRÊNCIA - Fórmula infantil 
em pó, semi-elementar, para lactentes e de 
seguimento, indicada para necessidades 
dietoterápicas específicas com proteína 
extensamente hidrolisada de soro do leite. É 
recomendado para crianças com alergia à 
proteína do leite da vaca ou soja. Isento de 
lactose, sacarose, frutose e gluten. 
Apresentação lata de 400 gramas. 
Referências: Pregomin Pepti 

 
 
 

 

LATA 

 
 
 

 

375 

 
 
 

 

R$ 161,10 

 
 
 

 

R$ 60.412,50 

 
 
 

 

8 

COTA RESERVADA PARA ME/EPP - 25% - 

Fórmula infantil em pó, semi-elementar, para 
lactentes e de seguimento, indicada para 
necessidades dietoterápicas específicas com 
proteína extensamente hidrolisada de soro do 
leite. É recomendado para crianças com 
alergia à proteína do leite da vaca ou soja. 
Isento de lactose, sacarose, frutose e gluten. 
Apresentação lata de 400 gramas. 
Referências: Pregomin Pepti 

 
 
 

 

LATA 

 
 
 

 

125 

 
 
 

 

R$ 161,10 

 
 
 

 

R$ 20.137,50 

 
 
 

 

9 

EXCLUSIVO ME/EPP - Fórmula infantil para 
lactentes e para crianças de primeira infância, 
destinada a necessidades dietoterápicas 
específicas com restrição de lactose. É fonte 
proteica, e contém os ácidos graxos 
essenciais DHA e ARA, essenciais para o 
desenvolvimento do sistema nervoso central, 
além de vitaminas, minerais e nucleotídeos. 
Isenta de lactose, embalagem 400g. 
Referências: NAN SL, Aptamil SL. 

 
 
 

 

EMBALAGEM 

 
 
 

 

200 

 
 
 

 

R$ 79,02 

 
 
 

 

R$ 15.804,00 

 
 

 

10 

EXCLUSIVO ME/EPP - Fórmula infantil de 
seguimento, à base de proteína isolada da 
soja, indicada para crianças de 6 a 12 meses. 
Enriquecida com ferro e adicionada e 
Lmetionina. Isenta de sacarose, lactose, 
proteínas lácteas e glúten. Apresentação 
latas de 400 gramas. Referências: Aptamil 
soja 2, Nan soja 

 
 

 

LATA 

 
 

 

200 

 
 

 

R$ 62,30 

 
 

 

R$ 12.460,00 

 
 

 

11 

EXCLUSIVO ME/EPP - Complemento 
alimentar lácteo, rico em vitaminas e 
minerais. Indicado para adolescentes, adultos 
e idosos com necessidade de reposição diária 
de macronutrientes e micronutrientes. 
Sabores chocolate, baunilha e morango. 
Embalagem a partir de 350g. Referências: 
Nutren active, Sustap tradicional, Nutridrink 
Protein Senior 

 
 

 

EMBALAGEM 

 
 

 

400 

 
 

 

R$ 75,00 

 
 

 

R$ 30.000,00 

 
 

 

12 

EXCLUSIVO ME/EPP - Complemento 
alimentar lácteo, rico em vitaminas eminerais. 
Indicado para crianças com necessidade 
dereposição diária de macronutrientes 
emicronutrientes. Sabores chocolate, 
baunilha emorango. Embalagem a partir de 
350g. Referências:Sustap Kids, Nutren Kids, 
Sustain Junior 

 
 

 

EMBALAGEM 

 
 

 

200 

 
 

 

R$ 37,38 

 
 

 

R$ 7.476,00 

 
 
 
 
 

13 

EXCLUSIVO ME/EPP - Dieta líquida, 
nutricionalmente completa, para uso enteral e 
oral. Hipercalórica (1.5kcal/mL), 
normoproteica e normolipidica. Indicada para 
pacientes com uso prolongado de sonda, com 
necessidade aumentada de calorias e/ou 
restrição hídrica. Sabor baunilha, embalagem 
1000Ml 
Referências: Nutrison Energy, Trophic Soya 
1.5, 
Isosource 1.5 

 
 
 
 
 

EMBALAGEM 

 
 
 
 
 

300 

 
 
 
 
 

R$ 37,40 

 
 
 
 
 

R$ 11.220,00 

 

14 

EXCLUSIVO ME/EPP  - Fórmula infantil 
hipoalergênica para lactentes e crianças de 
primeira infância. É destinada a 
necessidades dietoterápicas específicas com 

 

EMBALAGEM 

 

300 

 

R$ 41,99 

 

R$ 12.597,00 
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proteína láctea extensamente hidrolisada. 
Contém prebióticos (GOS/FOS), os ácidos 
graxos DHA e ARA, e nucleotídeos. 
Embalagem 800g. Referencias: Aptamil pepti 
ou similar 

 
 

 

15 

EXCLUSIVO ME/EPP - Suplemento alimentar 
em pó, para uso oral. Normocalórico a 
hipercalórico, hiperproteico e normolipidico. 
Rico em vitaminas e minerais, podendo ou 
não conter fibras. Isento de sacarose, sem 
sabor. Embalagem mínima 350g. 
Referências: Sustap Senior Mais, Nutren 
Senior, NutridrinkProtein. 

 
 

 

EMBALAGEM 

 
 

 

300 

 
 

 

R$ 75,00 

 
 

 

R$ 22.500,00 

 
 
 
 
 

 

16 

EXCLUSIVO ME/EPP - Suplemento alimentar 
infantil (4 a 10 anos) em pó, 
nutricionalmente completo, para uso oral. 
Hipercalórico (densidade calórica 1,5kcal/mL), 
normoproteico ou hipoproteico e 
normolipidico. 
Indicações: Crianças em risco nutricional, 
desnutridas ou com desaceleração do 
crescimento; 
com doenças crônicas (ex. fibrose cística, 
cardiopatias, doença celíaca, câncer, etc). 
Isento de lactose e glutén. Sabor neutro. 
Embalagem 400g. 
Referências: Fortini Plus. 

 
 
 
 
 

 

EMBALAGEM 

 
 
 
 
 

 

250 

 
 
 
 
 

 

R$ 70,71 

 
 
 
 
 

 

R$ 17.677,50 

 
 
 
 
 
 

17 

EXCLUSIVO ME/EPP - Suplemento alimentar 
infantil em pó, 
nutricionalmente completo, para uso oral e 
enteral. Normocalórico, normoproteico e 
normolipidico. Indicado para crianças de 4 a 
10 anos, com necessidade de 
suplementação, para manutenção 
e/ou recuperação de estado nutricional. 
Isento de lactose, ou com baixo teor de 
lactose e isento de glutén. Sabor baunilha. 
Embalagem 400g. Referências: Trophic 
Infant, Nutren Junior, Fortini 
Plus 

 
 
 
 
 
 

EMBALAGEM 

 
 
 
 
 
 

250 

 
 
 
 
 
 

R$ 80,00 

 
 
 
 
 
 

R$ 20.000,00 

 

 

18 

EXCLUSIVO ME/EPP - Fórmula líquida, uso 
oral e enteral. Normocalórica, normoproteica 
e normolipídica. Com fibras solúveis e 
insolúveis. Indicada para uso prolongado de 
sondae necessidade de regularização 
intestinal. Referência: Isoursorce fiber 1,2, 
Trophic Fiber 1000 ml 

 

 

EMBALAGEM 

 

 

1200 

 

 

R$ 33,98 

 

 

R$ 40.776,00 

 
 

 

19 

EXCLUSIVO ME/EPP - Dieta 

nutricionalmente completa, para uso oral e 
enteral. Normocalórica, normoproteica e 
normolipídica. Sem fibras. Indicada para uso 
prolongado de sonda e recuperação do 
estado nutricional Embalagem com mínimo 
de 400g. Referência: Ensure, Trophic Basic 
Enteral 

 
 

 

EMBALAGEM 

 
 

 

200 

 
 

 

R$ 60,76 

 
 

 

R$ 12.152,00 

 
 
 
 
 
 

 

20 

EXCLUSIVO ME/EPP - Concentrado proteico 
de leite, água, maltodextrina, sacarose, óleo 
vegetal (canola e girassol), l-arginina, 
vitamina C, mistura de carotenóides, fosfato 
básico de magnésio, lactato ferroso, cloreto 
de colina, fosfato básico de potássio, selenito 
de sódio, gluconato de cobre, cloreto de 
sódio, sulfato de manganês, nicotinamida, 
vitamina A, ácido fólico, pantotenato de 
cálcio, vitamina B6, cloreto de cromo, 
vitamina B2, d-biotina, vitamina D e B1, 
molibdato de sódio, fluoreto de sódio, iodeto 
de potássio, vitamina K e B12, regulador de 
acidez ácido cítrico, emulsificante lecitina de 
soja, corante natural de carmin, aromatizante. 
Referencia: Cubitan 

 
 
 
 
 
 

 

EMBALAGEM 

 
 
 
 
 
 

 

400 

 
 
 
 
 
 

 

R$ 27,34 

 
 
 
 
 
 

 

R$ 10.936,00 
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   VALOR TOTAL R$ 854.275,50 

 
Se não houverem interessados em itens destinados a Micro e Pequenas Empresas (ME/EPP), os 
mesmos poderão ser adjudicados ao vencedor da cota principal (ampla concorrência) ou, caso 
este se recuse, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado 
da cota principal. 

 

As fórmulas devem estar de acordo com as especificações estabelecidas pela Anvisa, contendo registro 
no órgão regulador e respeitando os padrões nutricionais e sanitários vigentes. Os produtos devem estar 
dentro do prazo de validade mínimo de 12 meses a contar da data de entrega. 

 
Os produtos deverão: 

 serem de alta qualidade, com excelente acabamento, livres de falhas, vícios, danos ou quaisquer 
outras avarias que comprometam sua utilização; 

 serem entregues devidamente acondicionados, em embalagens originais e lacradas, e em perfeitas 
condições de uso; 

 serem novos, sendo vedado o fornecimento de produtos remanufaturados, recondicionados, 
reutilizados ou que apresentem qualquer indício de uso anterior; 

 Caso sejam constatados defeitos de fabricação, irregularidades ou inconformidades no ato da entrega 
ou durante a conferência, os produtos deverão ser substituídos integralmente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da constatação, sem ônus adicional para a Administração; 

 Garantia integral dos produtos conforme código de defesa do consumidor; 

 Os produtos deverão atender a especificação solicitada, atender às legislações para comercialização 
e fornecimento, atenderem ao prazo de entrega, conforme as descrições contidas no termo de 
referência para o item. 

4 – DO LEVANTAMENTO DE MERCADO (V, §1º, 18) 

 

Realizou-se pesquisa perante o mercado atual sobre as possibilidades existentes para sanar a 
necessidade apresentada. De tal levantamento, observou-se que a contratação tal como disposta no 
procedimento e anexos se apresenta como a mais viável ao caso em analise dentre as alternativas 
possíveis. 
Os estudos propostos enfatizam a necessidade de aquisição dos produtos, através de licitação para 
Registro de Preços, na modalidade pregão, preferencialmente eletrônico, pelo menor valor por item, uma 
vez que, várias empresas comercializam os produtos supramencionados, possibilitando disputa em cada 
item entre potenciais interessados, promovendo economicidade para a Administração. 

 
Planilha de preços contendo os orçamentos prévios obtidos, nos moldes do art. 23 da lei 14.133/2021. 

 

 
nº 

 
Descrição 

 
Unid. 

 
Quant. 

COMERCIAL SM 
HOSPITALAR LTDA - 
26.313.494/0001-58 

GUSTAVO VEIGA 
LTDA - 
36.992.819/0001-20 

LEONE COMÉRCIO E 
DISTRIBUIÇÃO DE 
PRODUTOS 
NUTRICIONAIS LTDA - 
28.738.688/0001-20 

 
V. Menor 
Unit. 

 
V. Menor Tot. 

 

 
1 

Fórmula infantil de partida à base de proteína 
isolada de soja, indicada para crianças de 0 a 
6 meses. Enriquecida com ferro e adicionada 
e L-metionina. Isenta de sacarose, lactose, 
proteínas lácteas e glúten. Apresentação 
latas de 800 gramas. Referências: Aptamil 
soja , Nan soja 

 

 
LATA 

 

 
200 

 

 
R$ 69,75 

 

 
R$ 150,00 

 

 
R$ 62,30 

 

 
R$ 62,30 

 

 
R$ 12.460,00 

 
 

 
2 

Dieta líquida, nutricionalmente completa, para 
uso enteral e oral. Hipercalórico, 
normoproteico e normolípidico. Indicado para 
pacientes com uso prolongado de sonda, 
necessidade aumentada de calorias e/ou 
restrição hídrica. Isento de lactose, glúten e 
sacarose. Embalagem 1000 mL. Referências: 
Trophic Soya 1.5, Isosource 1.5 

 
 

 
EMBALAGEM 

 
 

 
1500 

 
 

 
R$ 44,97 

 
 

 
R$ 45,00 

 
 

 
R$ 52,40 

 
 

 
R$ 44,97 

 
 

 
R$ 67.455,00 

 
 
 
 

3 

Dieta líquida especializada, para uso enteral 
e oral. Normocalórica, hiperproteica, com 
adição de fibras. 
Indicada para pacientes com diabetes tipo I e 
II, gestacional e/ou hiperglicemia por 
estresse. Isenta de lactose, glúten e 
sacarose. Sabor baunilha, embalagem 
1000mL. Referências: Diamax IG, Dianutri, 
Novasource GC 

 
 
 
 

EMBALAGEM 

 
 
 
 

5000 

 
 
 
 

R$ 65,10 

 
 
 
 

R$ 50,00 

 
 
 
 

R$ 41,76 

 
 
 
 

R$ 41,76 

 
 
 
 

R$ 208.800,00 

 

 
4 

Dieta líquida, nutricionalmente completa, para 
uso enteral e oral. Normocalórica, 
normoproteica, 100% proteína isolada de 
soja. Isenta de lactose, glúten e sacarose. 
Sabor baunilha, embalagem 1000Ml 
Referências: Trophic Soya, Isosource Soya 
1.2 

 

 
EMBALAGEM 

 

 
5000 

 

 
R$ 36,58 

 

 
R$ 38,00 

 

 
R$ 33,98 

 

 
R$ 33,98 

 

 
R$ 169.900,00 

5 Fórmula infantil de partida em pó, à base de LATA 700 R$ 73,38 R$ 100,00 R$ 48,62 R$ 48,62 R$ 34.034,00 
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 proteínas lácteas, indicada para lactentes 
desde o nascimento até 6 meses. 
Apresentação lata de 400g Referências: 
Aptamil 1 ou similar 

       

 
6 

Fórmula infantil anti-regurgitação para 
lactentes de 0 a 12 meses, com sintomas de 
regurgitação e /ou refluxo gastresofágico. 

Apresentação lata de 800gramas. 
Referências: NAN AR, Aptamil AR 

 
LATA 

 
200 

 
R$ 86,69 

 
R$ 160,00 

 
R$ 109,42 

 
R$ 86,69 

 
R$ 17.338,00 

 
7 

Fórmula infantil de seguimento, em pó, à 
base de proteinas lácteas, indicada para 
lactentes a partir de 6 meses. Apresentação 
embalagem de 400 gramas. Referências: 
Aptamil 2, Nan Comfor 2l 

 
EMBALAGEM 

 
1000 

 
R$ 55,99 

 
R$ 100,00 

 
R$ 50,14 

 
R$ 50,14 

 
R$ 50.140,00 

 
 

 
8 

Fórmula infantil em pó, semi-elementar, para 
lactentes e de seguimento, indicada para 
necessidades dietoterápicas específicas com 
proteína extensamente hidrolisada de soro do 
leite. É recomendado para crianças com 
alergia à proteína do leite da vaca ou soja. 
Isento de lactose, sacarose, frutose e gluten. 
Apresentação lata de 400 gramas. 
Referências: Pregomin Pepti 

 
 

 
LATA 

 
 

 
500 

 
 

 
R$ 274,65 

 
 

 
R$ 180,00 

 
 

 
R$ 161,10 

 
 

 
R$ 161,10 

 
 

 
R$ 80.550,00 

 
 
 

 
9 

Fórmula infantil para lactentes e para 
crianças de primeira infância, destinada a 
necessidades dietoterápicas específicas com 
restrição de lactose. É fonte proteica, e 
contém os ácidos graxos essenciais DHA e 
ARA, essenciais para o desenvolvimento do 
sistema nervoso central, além de vitaminas, 
minerais e nucleotídeos. Isenta de lactose, 
embalagem 400g. Referências: NAN SL, 
Aptamil SL. 

 
 
 

 
EMBALAGEM 

 
 
 

 
200 

 
 
 

 
R$ 149,50 

 
 
 

 
R$ 180,00 

 
 
 

 
R$ 79,02 

 
 
 

 
R$ 79,02 

 
 
 

 
R$ 15.804,00 

 

 
10 

Fórmula infantil de seguimento, à base de 
proteína isolada da soja, indicada para 
crianças de 6 a 12 meses. Enriquecida com 
ferro e adicionada e Lmetionina. Isenta de 
sacarose, lactose, proteínas lácteas e glúten. 
Apresentação latas de 400 gramas. 
Referências: Aptamil soja 2, Nan soja 

 

 
LATA 

 

 
200 

 

 
R$ 114,99 

 

 
R$ 160,00 

 

 
R$ 62,30 

 

 
R$ 62,30 

 

 
R$ 12.460,00 

 
 

 
11 

Complemento alimentar lácteo, rico em 
vitaminas e minerais. Indicado para 
adolescentes, adultos e 
idosos com necessidade de reposição diária 
de macronutrientes e micronutrientes. 
Sabores chocolate, baunilha e morango. 
Embalagem a partir 
de 350g. Referências: Nutren active, Sustap 
tradicional, Nutridrink Protein Senior 

 
 

 
EMBALAGEM 

 
 

 
400 

 
 

 
R$ 78,90 

 
 

 
R$ 75,00 

 
 

 
R$ 100,00 

 
 

 
R$ 75,00 

 
 

 
R$ 30.000,00 

 
 
 

 
12 

Complemento alimentar lácteo, rico em 
vitaminas e 
minerais. Indicado para crianças com 
necessidade de 
reposição diária de macronutrientes e 
micronutrientes. Sabores chocolate, baunilha 
e 
morango. Embalagem a partir de 350g. 
Referências: 
Sustap Kids, Nutren Kids, Sustain Junior 

 
 
 

 
EMBALAGEM 

 
 
 

 
200 

 
 
 

 
R$ 37,38 

 
 
 

 
R$ 75,00 

 
 
 

 
R$ 100,00 

 
 
 

 
R$ 37,38 

 
 
 

 
R$ 7.476,00 

 
 
 

 
13 

Dieta líquida, nutricionalmente completa, para 
uso enteral e oral. Hipercalórica (1.5kcal/mL), 
normoproteica e normolipidica. Indicada para 
pacientes com uso prolongado de sonda, 
com necessidade aumentada de calorias 
e/ou restrição hídrica. Sabor baunilha, 
embalagem 1000Ml 
Referências: Nutrison Energy, Trophic Soya 
1.5, 
Isosource 1.5 

 
 
 

 
EMBALAGEM 

 
 
 

 
300 

 
 
 

 
R$ 37,40 

 
 
 

 
R$ 45,00 

 
 
 

 
R$ 52,40 

 
 
 

 
R$ 37,40 

 
 
 

 
R$ 11.220,00 

 
 

 
14 

Fórmula infantil hipoalergênica para lactentes 
e crianças de primeira infância. É destinada a 
necessidades dietoterápicas específicas com 
proteína láctea extensamente hidrolisada. 
Contém prebióticos (GOS/FOS), os ácidos 
graxos DHA e ARA, e nucleotídeos. 
Embalagem 800g. Referencias: 

Aptamil pepti ou similar 

 
 

 
EMBALAGEM 

 
 

 
300 

 
 

 
R$ 41,99 

 
 

 
R$ 249,99 

 
 

 
R$ 183,90 

 
 

 
R$ 41,99 

 
 

 
R$ 12.597,00 

 
 

 
15 

Suplemento alimentar em pó, para uso oral. 
Normocalórico a hipercalórico, hiperproteico 
e normolipidico. Rico em vitaminas e 
minerais, podendo ou não conter fibras. 
Isento de sacarose, sem sabor. Embalagem 
mínima 350g. Referências: Sustap Senior 
Mais, Nutren Senior, Nutridrink 
Protein. 

 
 

 
EMBALAGEM 

 
 

 
300 

 
 

 
R$ 78,90 

 
 

 
R$ 75,00 

 
 

 
R$ 109,42 

 
 

 
R$ 75,00 

 
 

 
R$ 22.500,00 

 
 
 
 
 
 

 
16 

Suplemento alimentar infantil (4 a 10 anos) 
em pó, 
nutricionalmente completo, para uso oral. 
Hipercalórico (densidade calórica 
1,5kcal/mL), 
normoproteico ou hipoproteico e 
normolipidico. 
Indicações: Crianças em risco nutricional, 
desnutridas ou com desaceleração do 
crescimento; 
com doenças crônicas (ex. fibrose cística, 
cardiopatias, doença celíaca, câncer, etc). 
Isento de 
lactose e glutén. Sabor neutro. Embalagem 
400g. 
Referências: Fortini Plus. 

 
 
 
 
 
 

 
EMBALAGEM 

 
 
 
 
 
 

 
250 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 72,25 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 70,71 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 82,06 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 70,71 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 17.677,50 

 

 
17 

Suplemento alimentar infantil em pó, 
nutricionalmente completo, para uso oral e 
enteral. Normocalórico, normoproteico e 
normolipidico. Indicado para crianças de 4 a 
10 anos, com necessidade de 
suplementação, para manutenção 

 

 
EMBALAGEM 

 

 
250 

 

 
R$ 108,62 

 

 
R$ 80,00 

 

 
R$ 82,06 

 

 
R$ 80,00 

 

 
R$ 20.000,00 
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 e/ou recuperação de estado nutricional. 
Isento de 
lactose, ou com baixo teor de lactose e isento 
de glutén. Sabor baunilha. Embalagem 400g. 
Referências: Trophic Infant, Nutren Junior, 
Fortini Plus 

       

 
 

 
18 

Fórmula líquida, uso oral e enteral. 
Normocalórica, normoproteica e 
normolipídica. Com fibras solúveis e 
insolúveis. Indicada para uso prolongado de 
sondae necessidade de regularização 
intestinal. Referência: Isoursorce fiber 1,2, 
Trophic Fiber 1000 ml 

 
 

 
EMBALAGEM 

 
 

 
1200 

 
 

 
R$ 38,49 

 
 

 
R$ 40,00 

 
 

 
R$ 33,98 

 
 

 
R$ 33,98 

 
 

 
R$ 40.776,00 

 

 
19 

Dieta nutricionalmente completa, para uso 
oral e enteral. Normocalórica, normoproteica 
e normolipídica. Sem fibras. Indicada para 
uso prolongado de sonda e recuperação do 
estado nutricional Embalagem com mínimo 
de 400g. Referência: Ensure, Trophic Basic 
Enteral 

 

 
EMBALAGEM 

 

 
200 

 

 
R$ 60,76 

 

 
R$ 89,90 

 

 
R$ 67,23 

 

 
R$ 60,76 

 

 
R$ 12.152,00 

 
 
 
 
 

 
20 

Concentrado proteico de leite, água, 
maltodextrina, sacarose, óleo vegetal (canola 
e girassol), l-arginina, vitamina C, mistura de 
carotenóides, fosfato básico de magnésio, 
lactato ferroso, cloreto de colina, fosfato 
básico de potássio, selenito de sódio, 
gluconato de cobre, cloreto de sódio, sulfato 
de manganês, nicotinamida, vitamina A, 
ácido fólico, pantotenato de cálcio, vitamina 
B6, cloreto de cromo, vitamina B2, d-biotina, 
vitamina D e B1, molibdato de sódio, fluoreto 
de sódio, iodeto de potássio, vitamina K e 
B12, regulador de acidez ácido cítrico, 
emulsificante lecitina de soja, corante natural 
de carmin, aromatizante. Referencia: Cubitan 

 
 
 
 
 

 
EMBALAGEM 

 
 
 
 
 

 
400 

 
 
 
 
 

 
R$ 27,34 

 
 
 
 
 

 
R$ 28,00 

 
 
 
 
 

 
R$ 67,23 

 
 
 
 
 

 
R$ 27,34 

 
 
 
 
 

 
R$ 10.936,00 

     Valo r Total  R$ 854.275,50 

 
5 – ESTIMATIVA DE VALOR (VI, §1º, 18) 

 

Estima-se como gasto com a presente contratação o importe de R$ 854.275,50 (oitocentos e cinquenta e 
quatro mil, duzentos e setenta e cinco reais e cinquenta centavos). 

 
O valor acima foi aferido através de pesquisa realizada conforme disposto em certidão anexa, conferindo 
legitimidade ao valor calculado. 

6 – DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (VII, §1º, 18) 

A solução proposta consiste na realização de procedimento licitatório, por meio do Sistema de Registro de 
Preços, para a futura e eventual aquisição de leites e fórmulas especiais, destinados ao atendimento das 
necessidades nutricionais de pacientes regularmente cadastrados na Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme prescrições médicas individualizadas. 
A solução abrange o fornecimento parcelado dos produtos, de acordo com a demanda efetiva da 
Administração, incluindo todas as etapas necessárias ao pleno atendimento da necessidade pública, tais 
como o fornecimento contínuo, a adequada logística de entrega, o cumprimento dos prazos 
estabelecidos, a observância das condições de armazenamento e transporte, bem como a garantia da 
qualidade, validade e conformidade dos produtos com as normas sanitárias vigentes. 
Contempla, ainda, a padronização dos itens com base em especificações técnicas compatíveis com as 
necessidades clínicas dos pacientes, visando assegurar a eficácia do tratamento nutricional, a segurança 
alimentar e a compatibilidade com as prescrições médicas emitidas. 
A adoção do Sistema de Registro de Preços permite maior flexibilidade na execução contratual, 
possibilitando o atendimento de demandas variáveis e imprevisíveis, sem a obrigatoriedade de 
contratação integral dos quantitativos estimados, garantindo, assim, maior eficiência na gestão dos 
recursos públicos e mitigação de riscos de desabastecimento ou desperdício. 
A solução como um todo foi definida considerando aspectos de economicidade, eficiência, continuidade 
do serviço público e atendimento ao interesse público, assegurando que a contratação atenda de forma 
adequada, segura e contínua às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e da população 
assistida. 

7 – DO PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO (VIII, §1º, 18) 

Considerando a natureza do objeto, a contratação será realizada de forma parcelada, por meio do 
Sistema de Registro de Preços, com fornecimento dos leites e fórmulas especiais conforme a demanda 
da Secretaria Municipal de Saúde, mediante solicitações emitidas ao longo da vigência da ata. 
O parcelamento da contratação mostra-se técnica e economicamente viável, uma vez que os itens 
possuem consumo contínuo e variável, condicionado a prescrições médicas individualizadas, bem como à 
inclusão de novos pacientes e à evolução dos quadros clínicos dos usuários já atendidos. 
A adoção do fornecimento parcelado permite à Administração ajustar as aquisições às necessidades 
reais, evitando a formação de estoques excessivos, especialmente em razão da natureza perecível dos 
produtos, que possuem prazos de validade limitados, ao mesmo tempo em que reduz o risco de 
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desabastecimento. 
Ademais, o parcelamento contribui para a eficiência na gestão dos recursos públicos, possibilitando maior 
controle sobre o consumo, melhor planejamento das aquisições e adequação orçamentária ao longo da 
execução da ata. 
Ressalta-se que o parcelamento não compromete a competitividade do certame, tampouco a economia 
de escala, tendo em vista que os itens serão licitados de forma a garantir ampla concorrência, observadas 
as especificações técnicas necessárias ao atendimento das demandas da saúde pública. 
Dessa forma, resta evidenciado que o parcelamento da contratação é a medida mais adequada para 
atender ao interesse público, assegurando economicidade, eficiência e continuidade no fornecimento dos 
itens. 

8 – DOS RESULTADOS (IX, §1º, 18) 

A contratação pretendida visa assegurar o fornecimento contínuo, eficiente e seguro de leites e fórmulas 
especiais destinados aos pacientes atendidos pela Secretaria Municipal de Saúde, garantindo o 
adequado suporte nutricional conforme prescrições médicas individualizadas. 
Como resultados esperados, busca-se: 

 a continuidade do atendimento aos pacientes, evitando desabastecimentos e interrupções no 
tratamento nutricional, que possam comprometer a evolução clínica dos usuários;

 a melhoria da qualidade de vida dos pacientes assistidos, mediante o acesso regular a produtos 
adequados às suas necessidades específicas de saúde;

 a redução de agravos à saúde decorrentes da ausência ou inadequação da suplementação 
nutricional, contribuindo para a diminuição de internações e da demanda por atendimentos de 
maior complexidade;

 a otimização da gestão dos recursos públicos, por meio da aquisição planejada e parcelada dos 
itens, em conformidade com a demanda efetiva;

 o aumento da eficiência administrativa, com a utilização do Sistema de Registro de Preços, 
permitindo maior agilidade nas contratações e redução da necessidade de realização de 
múltiplos procedimentos licitatórios;

 a garantia da qualidade e conformidade dos produtos adquiridos, observando as normas 
sanitárias vigentes e as especificações técnicas estabelecidas.

Dessa forma, a solução proposta busca atender de maneira eficaz às necessidades da Administração e 
da população assistida, promovendo resultados concretos na prestação dos serviços de saúde, em 
consonância com os princípios da eficiência, economicidade e continuidade do serviço público. 

 
9 – PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS (X, §1º, 18) 

De modo a resguardar a efetiva execução do objeto e, consequentemente, suprir a necessidade 
apresentada perante o presente procedimento de contratação, faz-se necessária a realização de Pregão 
Eletrônico, para Registro de Preços, com o critério de julgamento Menor Valor por Item. Para a 
fiscalização da contratação serão informados, antes da assinatura do contrato, os servidores que atuarão 
como fiscais de contrato, bem como será previsto sobre a possibilidade de contratação de terceiros para 
assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. Deverão ser respeitadas as 
necessidades para abertura de Processo Licitatório conforme dispõe a Lei 14.133/2021. 
Ainda, tem-se que os servidores nomeados aos cargos de gestão e fiscalização da presente contratação 
possuem capacitação suficiente para aferir a qualidade do produto/serviço a ser fornecido/prestado. 

10 – DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (XI, §1º, 18) 

Para a plena execução da solução proposta, verifica-se que a presente contratação possui relação com 
outras contratações acessórias e/ou complementares, necessárias ao adequado funcionamento da rede 
municipal de saúde e à efetiva entrega dos leites e fórmulas especiais aos pacientes atendidos. 
Dentre as contratações correlatas, destacam-se aquelas relacionadas à logística de distribuição, incluindo 
transporte e eventual armazenamento adequado dos produtos, observadas as condições sanitárias e de 
conservação exigidas pela legislação vigente. Tais atividades são indispensáveis para garantir a 
integridade, qualidade e segurança dos itens até a sua efetiva disponibilização aos usuários. 
Além disso, a execução da presente contratação está interligada aos serviços de assistência à saúde, 
especialmente no que se refere ao acompanhamento médico e nutricional dos pacientes, responsáveis 
pela prescrição e monitoramento do uso dos produtos, não se configurando, contudo, como objeto desta 
contratação. 
Ressalta-se que não há interdependência direta que impeça a execução autônoma da presente 
contratação, sendo possível sua realização de forma independente, desde que asseguradas as condições 
adequadas de recebimento, armazenamento e distribuição dos produtos pela Administração. 
Dessa forma, conclui-se que as contratações correlatas existentes possuem caráter complementar, não 
constituindo óbice à realização do presente certame, mas sim elementos que contribuem para a 
efetividade da política pública de saúde e para o adequado atendimento dos pacientes. 

11 – DOS POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS (XII, §1º, 18) 

A presente contratação, voltada à aquisição de leites e fórmulas especiais, apresenta potenciais impactos 
ambientais relacionados, principalmente, à geração de resíduos sólidos decorrentes das embalagens dos 
produtos, bem como às etapas de transporte, armazenamento e distribuição. 
As embalagens, em sua maioria constituídas por materiais plásticos, metálicos e/ou cartonados, podem 
gerar impactos ambientais caso não sejam destinados de forma ambientalmente adequada. Nesse 
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sentido, caberá à Administração promover, sempre que possível, práticas de descarte correto, 
incentivando a segregação e destinação adequada dos resíduos, em conformidade com a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010). 
Adicionalmente, os impactos associados ao transporte dos produtos, como emissão de poluentes 
atmosféricos, serão mitigados por meio da exigência de cumprimento, por parte dos fornecedores, das 
normas ambientais aplicáveis, especialmente no que se refere à regularidade dos veículos e à 
observância das boas práticas logísticas. 
No tocante ao armazenamento, deverão ser observadas as condições adequadas de conservação dos 
produtos, evitando perdas e desperdícios, o que também contribui para a redução de impactos ambientais 
indiretos. 
Ressalta-se que, sempre que possível, a Administração poderá adotar critérios de sustentabilidade na 
especificação dos produtos, tais como a preferência por embalagens recicláveis ou de menor impacto 
ambiental, desde que não comprometam a qualidade e a eficácia dos itens, nem restrinjam indevidamente 
a competitividade do certame. 
Dessa forma, conclui-se que os impactos ambientais decorrentes da contratação são de baixa relevância 
e podem ser devidamente mitigados mediante a adoção de boas práticas de gestão, não constituindo 
impedimento para a realização da contratação, a qual se mostra essencial para o atendimento das 
demandas da saúde pública. 

12 – DA CONCLUSÃO (XIII, §1º, 18) 
 

Pelo exposto, conclui-se que a maneira mais adequada para a aquisição dos produtos pretendidos, será o 
Pregão Eletrônico, para Registro de Preços, pelo menor Valor por Item, nos termos e condições 
supramencionados. 

 
Baependi, terça-feira, 14 de maio de 2026. 

 
 

 


